RESUMO DO PLANO DE SEGURO BUONNY AMIGOS DA CARGA

Este texto contém um breve resumo das Condicées do produto SEGURO BUONNY AMIGOS DA CARGA.
As condicdes gerais, especiais e particulares na integra, encontram-se & disposicGo no site:
www.buonny.com.br.

1.  OBIETIVO

O presente Seguro tem por objetivo garantir o pagamento de uma indenizacéo ao beneficidrio, até o
limite das respectivas importancias seguradas, quanto aos prejuizos resultantes da ocorréncia dos eventos
previstos nas coberturas descritas no Certificado do Seguro. O registro deste plano na SUSEP néao implica,
por parte da Autarquia, incentivo ou recomendacdo ¢ sua comercializagéo.

2. DEFINICOES

Acidente Pessoal: E o evento com data, caracterizada exclusiva e diretamente externo, subito, involuntdrio
e violento, causador de lesao fisica que, por si s, e independentemente de toda e qualquer causa que
tenha como consequéncia direta a morte ou invalidez permanente total ou parcial do segurado.

Apdlice: E o documento escrito, emitido pela Seguradora e assinado pelo seu representante legal, que
instrumentaliza o contrato de seguro entre a Seguradora e o Estipulante.

Aviso de Sinistro: £ a comunicacdo & Seguradora da ocorréncia de evento coberto por este Seguro,
conforme previsto na Apélice, Certificado Individual e/ou Condicées Particulares.

Beneficiario: E a pessoa favorecida pela ocorréncia do sinistro.

Boa Fé: E o principio bésico de qualquer contrato, pois é indispensavel que haja confianca matua entre as
partes envolvidas, que devem agir com a méxima honestidade sob fiel cumprimento ao contrato e as leis.
Capital Segurado: E a importéncia méxima estabelecida para cada garantia deste Seguro, a ser paga em
caso de ocorréncia de evento coberto.

Caréncia: periodo de tempo, contado a partir da data de inicio de vigéncia do seguro, durante o qual a
sociedade seguradora estd isenta de qualquer responsabilidade indenizatéria e estard especificada em
cada cobertura.

Certificado Individual: E o documento legal emitido em favor e em nome do Segurado, apés sua
aceitacdo do Seguro, que contém coberturas, limites, vigéncias e prémios.

Coberturas / Garantias: Sao as obrigacées que a Seguradora assume perante o Segurado quando da
ocorréncia de um evento / sinistro.

Condigées Especiais: Sdo condicdes que especificam as diferentes modalidades de cobertura e garantias
adicionais que podem existir dentro de um mesmo plano de seguro.

Condicdes Gerais: Conjunto de cldusulas contratuais que estabelecem direitos e obrigacdes tanto da
Seguradora quanto do Segurado, do Estipulante e dos Beneficidrios deste seguro.

Condicdes Particulares: Séo as condicdes que particularizam o contrato, indicando o seu objeto, valor do
Seguro, caracteristicas, etc. As Condicdes Particulares sdo exclusivas para cada contrato de
comercializacdo de um determinado plano de seguro, ao contrdrio das Condicées Gerais.

Corretor: E a pessoa fisica ou juridica autorizada a angariar e promover contratos de seguros.

Estipulante: E a pessoa juridica, legalmente constituida, que contrata o Seguro, ficando responsével por
representar os Segurados perante a Seguradora.

Evento / Sinistro: E o acontecimento futuro, incerto, involuntdrio, possivel, de natureza sUbita, ocorrido
durante a vigéncia do seguro, passivel de ser indenizavel pelas garantias contempladas por este seguro.
Franquia: E o periodo ou valor total ou parcial que isenta a responsabilidade indenizatéria da Seguradora
e estard especificada em cada cobertura.

Grupo Segurado: Constituido pelos Componentes do Grupo Segurével que foram incluidos neste Seguro.
Grupo Segurdvel: Constituido pela totalidade dos Componentes Principais e dos Dependentes.
Indenizacdo: E o montante do Capital Segurado que a Seguradora efetivamente paga ao Segurado ou
aos seus Beneficidrios em decorréncia de um evento coberto por este Seguro.

Prémio: E o valor pago & Seguradora, pelo Estipulante ou Segurado, para que assuma as
responsabilidades pelas garantias contratadas.

Seguradora: E a ACE SEGURADORA S.A., a qual se responsabilizard pelas garantias deste seguro.
Segurados: Sdo os componentes do Grupo Segurado.

Vigéncia: E o perfodo de tempo fixado para a validade do seguro ou das garantias.

3. COBERTURAS / GARANTIAS




MORTE ACIDENTAL: Garante ao(s) beneficidrio(s) do Segurado o pagamento do Capital Segurado no
valor especificado no Certificado de Seguro, contratado para esta cobertura, conforme plano contratado,
quando ocorrer a morte do segurado, por causas acidentais, exceto se decorrente de riscos excluidos,
durante o perfodo de vigéncia da apélice. Caréncia: 2 anos em caso de suicidio. Em decorréncia de
evento coberto, cessa a vigéncia do certificado individual.

MORTE ACIDENTAL VITIMA DE CRIME: Garante ao(s) beneficiario(s) do Segurado o pagamento do
Capital Segurado no valor especificado no Certificado de Seguro, contratado para esta cobertura,
conforme plano contratado, quando ocorrer a morte do segurado decorrente de crime, exceto se
decorrente de riscos excluidos, durante o periodo de vigéncia da apdlice.

INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL POR ACIDENTE: Garante ao Segurado o pagamento do Capital
Segurado no valor especificado no Certificado de Seguro, contratado para esta cobertura, conforme plano
contratado quando ocorrer a perda, reducéo ou impoténcia funcional definitiva e total de um membro ou
6rgéo do Segurado, atestada por profissional legalmente habilitado, em virtude de lesdo fisica causada
por causas acidentais, conforme tabela do item 3.4. das Condicdes Especiais, exceto se decorrente de
riscos excluidos, durante o periodo de vigéncia da apdlice. Em decorréncia de evento coberto, cessa a
vigéncia do certificado individual.

INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL POR ACIDENTE VITIMA DE CRIME: Garante ao Segurado o pagamento
do Capital Segurado no valor especificado no Certificado de Seguro, contratado para esta cobertura,
conforme plano contratado quando ocorrer a perda, reducdo ou impoténcia funcional definitiva e total de
um membro ou érgdo do Segurado, atestada por profissional legalmente habilitado, em virtude de leséo
fisica decorrente de crime, conforme tabela do item 3.4. das Condicées Especiais, exceto se decorrente de
riscos excluidos, durante o periodo de vigéncia da apdlice. Em decorréncia de evento coberto, cessa a
vigéncia do certificado individual.

DIARIA POR INTERNACAO HOSPITALAR POR ACIDENTE: Garante ao Segurado o pagamento de um
valor didrio fixo, especificado no Certificado de Seguro, contratado para esta cobertura, conforme plano
contratado, pagdvel por cada dia de hospitalizacdo do Segurado em uma Instituicdo Hospitalar, desde
que a hospitalizacdo seja decorrente de acidente pessoal, exceto se decorrente de riscos excluidos, durante
o periodo de vigéncia da apdlice.

4. RISCOS EXCLUIDOS

EstGo expressamente excluidos de todas as coberturas deste seguro os eventos decorrentes de:

a) uso de material nuclear para quaisquer fins, incluindo a explosdo nuclear provocada ou ndo, bem
como a contaminagéo radioativa ou exposicdo a radiagdes nucleares ou ionizantes; b) atos ou operacdes
de guerra, declarada ou néo, guerra quimica ou bacteriolégica, guerra civil, guerrilha, rebeliGo,
revolucdo, agitagdo, motim, revolta, sedicdo, golpe militar ou usurpacéo de poder, sublevagdo ou outras
perturbacdes da ordem publica e delas decorrentes; c) atos ilicitos ou dolosos praticados pelo Segurado,
pelo Beneficidrio ou pelo Representante Legal, de um ou de outro; d) quaisquer alteracées mentais,
incluidas as decorrentes de consumo de dlcool, de entorpecentes, de substéncias téxicas ou de drogas, a
menos que estas tenham sido objeto de prescricdo médica para o tratamento recomendado por médico
legalmente habilitado; e) ato reconhecidamente perigoso que ndo seja motivado por necessidade
justificada; f) competicdes em aeronaves e veiculos a motor, inclusive treinos preparatérios; g) furacdes,
ciclones, terremotos, maremotos, erupcdes vulcanicas e outras convulsdes da natureza, desde que néo
explicitamente coberto por este seguro;

Néao obstante os descritos nos itens acima estar@o cobertos por este seguro os sinistros em consequéncia
da utilizacéo de meio de transporte mais arriscado, da prestacdo de servico militar, da prdética de esporte,
ou de atos de humanidade em auxilio de outrem.

EXCLUSOES ESPECIFICAS:

Para fins de aplicacdo das Condicées Especiais estdo excluidas, além dos eventos | relacionados no item
4. Riscos Excluidos, os eventos a seguir:

MORTE ACIDENTAL / MORTE ACIDENTAL VITIMA DE CRIME / INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL POR
ACIDENTE / INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL POR ACIDENTE VITIMA DE CRIME: a) lesdo
intencionalmente auto-infligida, suicidio voluntdrio e premeditado ou qualquer intencdo e tentativa de
suicidio voluntdria e premeditada, independente da sanidade mental do Segurado ocorrida nos primeiros
2 anos de seguro; b) perturbacdes e intoxicacdes alimentares de qualquer espécie, bem como as
intoxicagdes decorrentes da agdo de produtos quimicos, drogas ou medicamentos, salvo quando prescritos




por médicos legalmente habilitados; c) choque andfildtico e suas consequéncias; d) voo em aeronaves,
exceto quando seja como passageiro pagando passagem em uma aeronave de asa fixa que pertenga e
seja operada por uma linha aérea ou companhia de frete de aeronaves devidamente autorizada para
prover o transporte aéreo regular de passageiros; e) conducdo de qualquer tipo de veiculo pelo Segurado
enquanto o nivel de élcool em seu sangue exceda o nivel permitido pela lei do pais onde ocorra o
acidente coberto; f) lesdes por esforco repetitivo (L.E.R.) e doencas relacionadas ao trabalho (D.O.R.T.);
DIARIA POR INTERNACAO HOSPITALAR POR ACIDENTE: a) hospitalizacées para exames fisicos rotineiros
ou qualquer outro exame sem que haja abalo na sadde normal — check-up, e investigacdo diagnéstica; b)
hospitalizagdes decorrentes de infeccdo pelo virus HIV ou suas variacdes, incluindo a Sindrome da
Imunodeficiéncia Adquirida (AIDS) e todos os complexos de doencas relacionadas & ela; c) hospitalizacdes
quando o Segurado ndo estiver sob cuidados de médicos legalmente habilitados; d) cirurgia para
mudanca de sexo, inseminacdo artificial e qualquer tratamento para esterilidade ou controle da natalidade
e suas consequéncias; e) cirurgias plésticas e suas consequéncias, incluindo-se aquelas derivadas de
problemas congénitos. Estdo cobertas as cirurgias pldsticas restauradoras decorrentes de acidentes pessoal
ocorrido na vigéncia do Seguro; f) hospitalizacées decorrentes de doencas congénitas; g) tratamentos
clinicos ou cirdrgicos que configurem ato ilicito ou anti-ético; h) tratamentos experimentais e
medicamentos ndo reconhecidos pelo Ministério da Sadde.

Exclusées por Condicdes Médicas Pré-existentes: a hospitalizagdo resultante de doenga ou lesdo
caracterizada como condigdo médica pré-existente somente estard coberta apés o Segurado ter
permanecido neste seguro durante um periodo continuo de 12 (doze) meses. Uma condicdo médica pré-
existente significa a doenca ou lesdo em funcdo da qual o Segurado tenha recebido tratamento médico,
ou recomendagdo médica para tal, a qualquer momento nos 6 (seis) meses anteriores a data de inicio
deste seguro ou ainda saiba ser portador ou sofredor & época da contratacdo, néo declarada na
proposta, mesmo que ainda n&o tenha recebido tratamento médico.

Exclusdes por Instituicdes ndo Cobertas: estdo excluidas da cobertura deste seguro as internagdes em
instituicdes do tipo abaixo relacionados: a) InstituicGo para atendimento de deficientes mentais, ou
seja, uma instituicdo primordialmente dedicada ao tratamento de enfermidade psiquidtricas, incluindo
subnormalidades; ou ainda o departamento psiquidtrico de um hospital. b) Local para idosos, casas de
descanso, asilos e assemelhados. c) Clinicas ou local para recuperacdo de viciados em dlcool e drogas. d)
Instituicdes de salde hidroterdpica ou clinica de método curativos naturais; casa de sadde para
convalescentes; unidade especial de Hospital usada primordialmente como um lugar para viciados em
drogas ou dlcool, ou como uma instituicdo de saltde para convalescentes ou para reabilitacdo; clinicas de
emagrecimento e SPA.

5. VIGENCIA DA COBERTURA INDIVIDUAL

O inicio da cobertura descrito no Certificado Individual serd as 24 (vinte e quatro) horas da data de
aceitacdo da proposta de adesdo pela Seguradora ou da data do pagamento da primeira parcela do
prémio. Este seguro terd vigéncia de até 05 (cinco) anos e poderd ser renovada automaticamente uma
Unica vez por igual periodo, desde que haja o pagamento do prémio. As renovagdes posteriores poderdo
ser feitas desde que ndo implique em &nus ou dever para os Segurados. No inicio do contrato e a cada
renovacdo serdo enviados novos Certificados Individuais. Caso a ACE SEGURADORA S.A. néo tenha
interesse em efetuar a renovacdo automdética do certificado, deverd comunicar aos segurados e ao
estipulante mediante aviso prévio de, no minimo, 60 (sessenta dias) que antecedam o final da vigéncia da
apdlice. A cobertura de cada Segurado cessa no final do prazo de vigéncia do certificado, se esta néao for
renovada,

Respeitado o periodo correspondente ao prémio pago, a cobertura deste Seguro cessa ainda:

a) por solicitacdo da Seguradora, mediante aviso prévio por escrito de 30 (trinta) dias; b) imediatamente,
quando da constatacdo da perda do direito pelo Segurado; c) a qualquer tempo mediante solicitagdo do
Segurado, desde que feito por escrito & Seguradora, com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedéncia;

6. PAGAMENTO DO PREMIO

O pagamento do prémio é mensal. O ndo pagamento do prémio por parte do Segurado nos prazos
estipulados enseja a suspensdo automdtica do direito as Coberturas estabelecidas na apélice. O néo
pagamento do prémio mensal na data indicada no respectivo documento de cobranca implicard no
cancelamento do contrato de seguro, respeitado o periodo de 90 dias, independentemente de nofificacéo,
protesto ou qualquer interpelacéo judicial ou extrajudicial. A atualizagdo dos valores do Capital Segurado




e dos Prémios relativos a este seguro dar-se-a anualmente no aniversério do seguro individual pelo indice
Geral de Precos de Mercado (IGP-M) da Fundagéo Gettlio Vargas (FGV), tomando-se por base, nas datas
anuais de reajuste, a variacdo anual acumulada deste indice que serd aplicado. A aplicacéo do reajuste
anual é facultada & Seguradora. Na hipétese de extingéo do indice IGP-M seré utilizado o IPCA/IBGE.

7. PROCEDIMENTOS EM CASO DE SINISTRO / INDENIZAGAO

Vigente o Seguro, caberd ao Segurado ou Beneficidrio entrar com contato com os Canais de
Comunicacdo especificos para noticiar o evento, desde que este ndo esteja previsto como risco excluido,
para que lhe seja encaminhado Formulério “Aviso de Sinistro”. A comunicag@o deverd ser feita, apds a
ocorréncia do sinistro, no menor espaco de tempo possivel. Posteriormente dever& ser encaminhado &
Seguradora a seguinte documentacdo: a) Aviso de Sinistro, totalmente preenchido, comunicando de forma
detalhada o ocorrido e os prejuizos sofridos, e assinado com firma reconhecida do Segurado, Beneficidrio
ou Representante Legal; b) Cépia Autenticada do Registro Geral (RG) do Segurado; c) Cépia Autenticada
do Cadastro de Pessoa Fisica (C.P.F.) do Segurado; d) Cépia Autenticada do Comprovante de Residéncia;
e) Cépia Autenticada do Pagamento do Seguro; f) Declaracdo da existéncia ou ndo de outros seguros. Em
caso positivo, indicar a Seguradora e o nimero da Apélice.

A documentacdo retro mencionada serd acrescida ainda, impreterivelmente, da documentagéo especifica
de cada cobertura.

MORTE ACIDENTAL / MORTE ACIDENTAL VITIMA DE CRIME a) Cépia autenticada da carteira de
identidade e do CPF do beneficiério; b) Cépia autenticada da Certiddo de ébito; c) Formulario de Aviso
de Sinistro devidamente preenchido e assinado pelo médico que assistiv o Segurado, com firma
reconhecida; d) Cépia autenticada da Certiddo de Nascimento ou Casamento do segurado; e) Cépia
autenticada do Boletim de Ocorréncia Policial; f) Cépia autenticada do inquérito policial; g) Laudo
Necroscépico — IML; h) CNH — caso o seja o segurado o condutor do veiculo; i) Laudo de Dosagem
Alcoélica — quando indicado no laudo do IML; j) CAT — quando o caso exigir.

INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL POR ACIDENTE / INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL POR ACIDENTE
VITIMA DE CRIME: q) Relatério médico original com descricdo da leséo, e o grau de invalidez total e
permanente, e todos os exames realizados que comprovem o fato; b) Formulério de Aviso de Sinistro
devidamente preenchido e assinado pelo médico que assistiv o Segurado, com firma reconhecida; c)
Cépia autenticada da Certiddo de Nascimento ou Casamento do segurado; d) Cépia autenticada do
Boletim de Ocorréncia Policial; e) Cépia autenticada do Inquérito Policial.

DIARIA POR INTERNACAO HOSPITALAR POR ACIDENTE: a) Formulério de Aviso de Sinistro devidamente
preenchido e assinado pelo médico que assistiu o Segurado, com firma reconhecida; b) Original e Cépia
da nota fiscal de internagdo, emitida pela Instituiggo Hospitalar. Poderd ser aceito, a critério da
Seguradora, outro documento que comprove a hospitalizacdo, tal como declaragéo do hospital, desde
que este seja um documento comprobatério para fins legais; c) Prontudrio Médico, fornecido pela
InstituigGo Hospitalar.

O simples comunicado do sinistro nGo implica no inicio da contagem do prazo para andlise administrativa
do processo, uma vez que esta fica condicionada ao encaminhamento de toda documentacdo solicitada
pela Seguradora. Todas as despesas efetuadas com a comprovacéo do Sinistro correrdo por conta do
Segurado ou Beneficidrio, salvo as diretamente realizadas pela Seguradora. As indenizacées, se devidas,
ser@o pagas no Brasil, em moeda nacional, no prazo méximo de 30 (trinta) dias corridos contados a partir
da data de recebimento, pela Seguradora, de todos os documentos necessdrios a comprovacdo ou
elucidacéo do evento. Vencido este prazo, os valores das indenizacdes devidas serdo atualizados pelo
indice Geral de Precos (IGP-M) da Fundacdo Getdlio Vargas (FGV), da data do evento até a data do
efetivo pagamento pela Seguradora. Serdo considerados como pendentes, sem contagem de prazo para
pagamento, os processos de sinistro com documentacéo incompleta até a data do protocolo de
recebimento do Ultimo documento exigido. A Seguradora se reserva o direito de solicitar quaisquer outros
documentos, além dos mencionados neste Resumo, mediante divida fundada e justificavel, ocasido em
que o prazo serd suspenso, reiniciando-se quando da respectiva entrega da documentagéo solicitada de
todos os documentos exigidos. As providéncias ou atos que a Seguradora praticar apds o sinistro ndo
importam, por si s4, no reconhecimento da obrigagdo de pagar qualquer indenizacdo.

Haverd a perda do direito & indenizacdo quando se verificar: a) inexatiddo, omisséo, falsidade ou erro nas
declaracées constantes da proposta de adesdo que tenham influenciado na aceitacéo do seguro e no
célculo do prémio; b) inobservéncia das obrigagdes convencionadas na apélice, que acarretem agravagdo




do risco coberto; c) dolo, ma-f¢, fraude ou tentativa de fraude comprovada, simulando ou provocando um
sinistro, ou ainda, agravando suas consequéncias; d) por qualquer meio ilicito procurar obter beneficios
do presente contrato; e) impedimento, dificuldade ou tentativa de qualquer forma a realizacdo de exame
ou diligéncia da Seguradora na elucidagéo do evento e suas consequéncias; f) inexatiddo ou omiss@o nas
declaracdes que ndo resulte de mda-fé do Segurado, a Seguradora na hipétese de ndo ocorréncia do
sinistro, permitird a continuidade do seguro, cobrando a diferenca de prémio cabivel; g) o siléncio por ma-
fé do Segurado, em todo e qualquer incidente suscetivel de agravar consideravelmente o risco coberto;

8. OBRIGACOES DO ESTIPULANTE

Sdo obrigacées do Estipulante, repassar os prémios & seguradora, nos prazos estabelecidos
contratualmente, repassar aos segurados todas as comunicagdes ou avisos inerentes & apélice, quando for
diretamente responsdvel pela sua administracdo, restituir prémio ao Segurado quando for o caso. O néo
repasse dos prémios & Seguradora pelo Estipulante, nos prazos contratualmente estabelecidos, acarretard
suspensdo ou cancelamento da cobertura. A Seguradora é obrigada a informar ao Segurado a situacdo
de adimpléncia do estipulante, sempre que lhe solicitado.

9.  DISPOSICOES GERAIS

a) N° Processo SUSEP: 10.002766-00-19

b) N° Apdlice: 10.90.0000801.12

c) Este seguro é por prazo determinado, tendo a Seguradora & faculdade de ndo renovar a apdlice na
data de seu vencimento, sem qualquer devolugdo dos prémios pagos pelo Segurado, nos termos da
apdlice.

d) Qualquer alteracdo que implique em énus e obrigagdes adicionais para os Segurados deverd se dar
mediante anuéncia prévia e expressa de pelo menos trés quartos dos Segurados, salvo em caso de
cancelamento do seguro. As alteracdes que ndo tfragam énus podem ser alteradas a qualquer tempo.

e) e) Este seguro é garantido pela ACE Seguradora S.A. — CNPJ: 03.502.099/0001-18, administrado
pela Dias & Basilice Corretagem de Seguros ltda., CNPJ: 06.227.133/0001-81, cédigo Susep:
050426.1.050638-9 e pela Mythus Administradora e Corretora de Seguros Ltda., CNPJ:
58.372.152/0001-03, cédigo Susep: 059426.1.017789-0, e Estipulada pela Buonny Projetos e Servicos
de Riscos Securitdrios Ltda., CNPJ: 06.326.025/0001-66.

f) Os clientes e Segurados poderdo consultar a situacdo do seu corretor de seguros através do site
www.susep.gov.br por meio do numero de seu registro na SUSEP, nome completo, CPF ou CNPJ.

g) Fica eleito o foro do domicilio do Segurado para dirimir quaisquer dividas que corram da execucdo
das Condicées Gerais.

h) Em caso de dévidas e/ou demais questdes relacionada a esse seguro, contate nossa ouvidoria através
do endereco eletrénico ouvidoria@acegroup.com.

i) O Segurado declara ter ciéncia e autoriza que a ACE Seguradora S.A. contate-o através de qualquer
meio de comunicacdo (seja telefone fixo ou mével, e-mail, envio de mensagens SMS, entre outros).

Em caso de divida ou sinistro ligue para 0800 729 7005



Assisténcia a Pessoas em Decorréncia de Atos Violentos

Definigdo de Beneficiario

Entende-se por Beneficidrio, além do Usudrio, o Cbénjuge, ascendentes e
descendentes em 1° Grau do Usudrio, desde que convivam com ele e
sejom seus dependentes, mesmo que viajem separadamente e em
qualquer meio de transporte.

Definigdo de Atos Violentos

Entende-se por Atos Violentos, assaltos, agressoes, sequestro ou tentativa
de sequestro, assalto ou roubo, desde que denunciados & policia.

Servigos s Eventos Abrangéncia

Remogdo Médica Inter-Hospitalar  ou |Meio de Transporte a
Repatriamento Critério da USS
Adiantamento de Fundos por Perda ou R$1.000
Roubo de Documentos (adiantamento)
TransmissGo de Mensagens Urgentes Ligagdes em

Territério Nacional
Assisténcia Juridica (Reembolso) Até R$2.000 —

1 intervencdo/ ano
Envio de Chaveiro por Perda ou Roubo Abertura do Veiculo

e confeccao de 1

chave

Despachante  para  Reemissdo de| Honordrios do Atos Violentos Brasil
Documentos Despachante
Registro de Veiculo no CNVR Sem limite

Transporte do Usudrio

Transporte ou Repatriamento do Usudrio

Falecido

Franquia de 50 km

Meio de Transporte a
Critério da USS

Transporte por Falecimento de Familiar

Franquia de 50 km

Servicos prestados pela USS.
Em caso de duvida ou atendimento ligue para: 0800 770 5272.



